
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER Nº   320  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
2.513/2022, de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Altera a redação da Lei 3.926, de 19 de
julho  de  2022  prorrogando  a  concessão  de  isenção  do
pagamento  da  tarifa  de  passageiros  do  transporte  público
coletivo integrado de Araucária TRIAR – Araucária aos agentes
censitários  e  os  recenseadores  contratados  pelo  Instituto
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  IBGE para  atuarem no
município de Araucária”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2513/2022, que altera a redação da lei 3.926, de
19 de julho de 2022 prorrogando a concessão de isenção do pagamento da tarifa de
passageiros do transporte público coletivo integrado de Araucária TRIAR – Araucária aos
agentes censitários e os recenseadores contratados pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística IBGE para atuarem no município de Araucária.

Justifica, o Excelentíssimo Prefeito que o presente Projeto  “tem por objetivo
atender a solicitação da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para a
prorrogação  da  isenção  aos  seus  servidores  temporários  que  atuarão  nesta
municipalidade  no  Censo  Demográfico  2022,  concedida  pela  Lei  nº  3.926/2022,  em
virtude da prorrogação da realização da coleta do Censo”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação  a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);”

Sendo assim, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em tempo, a Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, bem
como o artigo 30, I, da Constituição Federal, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b, da Lei
Orgânica Municipal de Araucária, e ainda especificamente em  proposituras  que versem
sobre matérias de empréstimos e  de operações de crédito, conforme o Art.  56, III,  da
LOMA:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;

Art. 56. Ao Prefeito compete:

III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;”

Cabe salientar que, cumpre ao prefeito municipal fixar e atualizar os preços dos
serviços públicos, observando os critérios fixados em lei, de acordo com a determinação
do art. 56, XXII da Lei Orgânica:

Art. 56. Ao Prefeito compete:

(…)

XXII – fixar e atualizar os preços dos serviços públicos, observados
os critérios fixados em lei;

Inclusive, é dever do município garantir o transporte coletivo, bem como o seu
efetivo exercício da política tarifária, nos termos do art. 75, da Lei Orgânica:

Art.  75  Compete  ao  Poder  Público  municipal,  na  forma  da  lei,
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, sempre
através de licitação, a implantação de serviços públicos de interesse
local, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Parágrafo único – A lei disporá sobre:

(…)
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c) a política tarifária;

O projeto em tela visa prorrogar o prazo para isenção de tarifa de ônibus para
os agentes censitários e recenseadores com a finalidade de concluir o Censo 2022.

 Portanto, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Por fim,   cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidade
com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração
e a consolidação das leis.

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  a  Comissão de  Justiça  e  Redação  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2513/2022.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO    D  O   REFERIDO    PROJETO DE LEI  ,  o qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa  forma,  submetemos  o  parecer  para  apreciação  dos  demais
membros das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 10/11/2022 as 15:56:26.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=140411&c=GJ8Z43.



CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  17  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão

de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 320/2022 - CJR, referente ao Projeto de

Lei nº2513/2022. 

Araucária, 17 de Novembro de 2022.
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